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corvussÃo DE coNsTrTulçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 246, DE 2022

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.03/2022

PROPOSIÇÃO: Àltera dispositivos da Lei Complement^r n" 01, de 28 de dezembro de

2001, que instiruiu o Sistema Tributário no Município de Cascavel.

PROPONENTE : Poder Executivo

RELATOR: Veteador Cidão da Telepar/PSB.

PÂRECER DA coN{rssÃo, r'evonÁvpr

t,=+
I - REI-ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Lei em análise visa alterar dispositivos da Lei Complementar n. 01, de 28

de dezembro de 2001, que instituiu o Sistema Tributário no Município de Cascavel.

Foi anexado ao Projeto o impacto orçamentário em razáo da renúncia de receita.

É o necessário relato.

rr - FUNDÂMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à anáüse quânto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimen to PaÍa

proposição do projeto em comento, hala vista que a competência estabelecida pela

Federal, em seu artigo 30, incisos I e III, que pteconizâm que os l\{unicípios têm a
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legislar sobre assuntos de interesse local, bem como, dispondo que compete aos municípios instituir e

arrecadas os tributos de sua competência.

Vejamos

Art.30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
III - instituir e anecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contâs e publicar balancetes nos
pr^zos fixados em lei;

Quanto a forma legislativa, o arugo 1,46,lll da Constituição Federal estabelece que

devem ser tratadas poÍ Lei ComplementaÍ matérias que veÍsam sobre normas gerais de direito

tdbutário, estando, poÍtanto, a proposição em anáüse cofÍetâ.

Âdemais, o atigo 19, inciso VII, da Lei Orgânica de Cascavel, tambén aporÍa a

competência do Município para a proposição em anáüse.

AÍt. 19. Âo Município compete prover a respeito de seu peculiar interesse e bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, ptivativamente, dentre outÍas, as seguintes
atribuições:

\rII - instiruir e arrecadar tributos, aplicando-os na forma da Lei Orcamentária;

Pot sua vez, o artigo 58 da Lei Orgânic 
^pontà 

que compete, privativâmente, ao

Prefeito, dispor sobre a orgarizaçà,o e o funcionâmento da administração municipal, na forma da lei.

Âinda, o artigo 63 daLei Orgânica Municipal ttaz quais uibutos são de competência

do NIunicípio. Vejamos:

AÍt. 63. Compete ao Município instituir os seguintes ftibutos:
I - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana que será

progressivo, com valor fixado em funções do valor do imóvel, seu uso
quantidade por proprietârio e poÍ tempo em caso de imóvel não utilizado;
II - rmposto sobre a transmissão "intervivos", a qualquer tído:
a) de bens imóveis, poÍ Íta1)reza ou acessão física, exceto de garantta;
b) de direito reais sobre imóveis;
c) cessão de diteitos à aquisição de imóveis.
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III - imposto sobre a venda a varejo de combustíveis líqúdos e gasosos, exceto
óleo diesel;
IV - imposto sobre serviços de qualquer Ítat:ureza nào inclúdos Íta
competência estadual, compreendida no artigo 155, I "b", e no parâgrafo 2",

IX, "b" da Constituição Federal.

V - taxas em razão do exercício do poder de polícia;
VI - taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos
ou divisíveis, prestados ao contdbuinte ou postos à sua disposição;
VII - contribuição de melhor{a, decorrente de obtas públicas;
\{II - contribúção pan o custeio de sistema de ptevidência e assistência social
do servidor municipal.

Diante üsso, conclú-se que o Município possui competência legislativa e

administrativ^ para legislar sobre a maténa apresentada no projeto de lei complementar supracitado,

não havendo qualquer inconstitucionaüdade a se apontaÍ.

Ainda, necessário constar que o presente projeto de Lei Complementâr âpresentâ

isenções tributárias, causafldo, por conseguinte, redução de receita ao Município, devendo, poÍtânto, seÍ

observada as exigências daLei Complemetarl0l/2000, que estabelece noÍmas de finanças públicas

voltadas p^ra 
^ 

responsabiüdade na gestão fiscal.

Verifica-se no ptojeto em estudo que o Município apÍesentou o a estimativa de

impacto orçamentário, contudo, a anâhse de mérito 
^ceÍca 

do cumprimento dos requisitos supracitados

são da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento dessa Casa de Leis, nos termos do artigo 45,

inciso IV, do Regimento Interno.

Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri, portanto, os reqúsitos

legislativos acima apontados.

ITÂVOR-{VE,L.

V /Relator
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Pottanto, após avaltar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 44, caput e 44 do

Regimento Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular

tamítaçào do Projeto de Lei ComplementaÍ n. 03/2022, deste modo, manifesto o meu voto
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III - voTo DA CoMIssÃo

À Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto f'AVORÁVEL à tramitação

Complementar n. 03 / 2022.

de Lei

E o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

06 de dezembro de2022

Vereadot Vereadot/PSC
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